
ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICIPIO DE COLONIA DO GURGUÉIA - PI 
Av. Helvídio Nunes, 2.650, Centro. –Colônia do Gurguéia – PI 

Telefone: (0**89) 3538-1150 CNPJ: 41.522.350/0001-03    

  

 
Lei N° 335/2022                 Colônia do Gurguéia, 24 de fevereiro de 2.022. 
 

Dispõe sobre a atualização do Piso Salarial Nacional e 

reajuste dos vencimentos dos profissionais do 

magistério da educação escolar básica do Município 

de Colônia do Gurguéia, Estado do Piauí e dá outras 

providencias.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PI, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica atualizado o valor do Piso Salarial profissional do magistério público municipal 
da educação escolar básica, em 33,23 % (trinta e três por centos e vinte e três décimos) no 
Município de Colônia do Gurguéia, Estado do Piauí. 
 
Art. 2° O novo valor do Piso Nacional para o Piso Salarial profissional do magistério público 
municipal da educação escolar básica, com jornada de 40 horas semanais da rede municipal 
de ensino será de R$ 3.845,63 (três mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três 
centavos), conforme Lei Fundeb nº 11.738 de 2008. E aprovado pelo Ministério da Educação. 
 
Art. 3° Nenhum professor do quadro efetivo da rede municipal de ensino do Município de 
Colônia do Gurguéia Estado do Piauí, com carga horaria de 40 horas semanais, poderá 
receber menos de R$ 3.845,63 (três mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três 
centavos), conforme definido em Lei e normas do Ministério da Educação. 

 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos 
a partir de 1° de janeiro de 2022.  
 
Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Gurgueia - PI, em 24 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Silzo Bezerra da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Isabel Cristina Clementino Bezerra 
Sec. Mun. de Adm. e Finanças 
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TERMO DE SANÇÃO 

 
O PREFEITO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA – PI, no uso das atribuições que 

conforme previsão na Lei Orgânica do Município, Resolve Sancionar a Lei Municipal de N° 
335/2022, que dispõe sobre a atualização do Piso Salarial Nacional e reajuste dos 

vencimentos dos profissionais do magistério da educação escolar básica do Município de 

Colônia do Gurguéia, Estado do Piauí e dá outras providencias. Aprovada em primeiro e 
segundo turno de votação pela Câmara Municipal na sessão extraordinária realizada em 23 de 
fevereiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Gurgueia - PI, em 24 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

 
Silzo Bezerra da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

ISABEL CRISTINA 

CLEMENTINO 

BEZERRA:14928669894

Assinado de forma digital por 

ISABEL CRISTINA CLEMENTINO 

BEZERRA:14928669894 

Dados: 2022.02.24 16:41:23 

-03'00'

ATOS PUBLICADOS - ANO I - Edição 028 de 24 de Fevereiro de 2022 45

ID: DC1E31A8644E


